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EDITAL Nº 41/2023 GAB-CRA/DG-CRA/CRATEUS-IFCE

EDITAL Nº 41/2023 – PRONATEC/MULHERES MIL/CAMPUS CRATEÚS

 
Chamada Pública para seleção de mulheres para o Curso FIC Agente de Alimentação Escolar - Programa

Mulheres Mil PRONATEC/IFCE
 

RETIFICAÇÃO Nº 2

 

A Pró – Reitoria de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE e a
Direção  Geral do Campus Crateús, em conformidade com a Lei Federal nº 12.513/2011, alterada pela Lei
nº 12.816/2013; a Resolução nº 04/2012 CD/FNDE, alterada pela Resolução nº 6/2013; a resolução
CD/FNDE nº 31/2011; a Portaria MEC n° 1.042, de 21 de dezembro de 2021 e Portaria MEC n° 725, de 13
de abril de 2023, resolve tornar pública a Retificação Nº 2 do EDITAL Nº 41/2023 –
PRONATEC/MULHERES MIL/CAMPUS CRATEÚS, que passa a ter as redações a seguir especificadas,
permanecendo inalterados os demais itens e subitens.
 
 
 

Onde se lê:
 

5. DA MATRÍCULA
5.1. Após publicação da convocação para matrícula, as candidatas terão que se dirigir à Recepção do IFCE
campus Crateús, das 07:00 às 21:00, para efetivarem a sua matrícula, dentro do prazo estipulado pelo
cronograma do edital, conforme item 9.
 

 
Leia-se:
 

5. DA MATRÍCULA
5.1. Após publicação da convocação para matrícula, as candidatas terão que se dirigir à Recepção do IFCE
campus Crateús, das 08:00 às 12:00 e de 13:00 às 18:00 horas, para efetivarem a sua matrícula, dentro do
prazo estipulado pelo cronograma do edital, conforme item 9.
 

 
Crateús, 29 de janeiro de 2024.

Expedito Wellington Chaves Costa

Diretor-Geral Substituto do campus Crateús
 

Boletim de Serviços Eletrônico em
29/01/2024
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Documento assinado eletronicamente por Expedito Wellington Chaves Costa, Diretor(a) Geral do
Campus Crateús substituto(a), em 29/01/2024, às 14:20, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5802212 e o
código CRC 76113B2D.
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